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SELECIONADOS PROCESSO SELETIVO 2026/1  

LISTA PRELIMINAR|UNISINOS 

DOUTORADO EM SAÚDE COLETIVA 

 

 

SELECIONADOS POR ORDEM CLASSIFICATÓRIA – DOUTORADO 

1. Emanueli Ribeiro Beneton 

2. Estela Maris Gruske Junges 

3. Betina Berlitz 

4. Ariel Meirelles Danzmann 

5. Bárbara Loeblein Uebel 

6. Ariadne Machado Schmidt 

7. Filipe Vincensi Duarte 

8. Marielli Costa de Souza 

 

9. Luciana de Souza Marques 

10. Daniel da Silva Jacoby 

11. Emanuelly Vitoria da Silva Almeida 

12. Albertina Luisa Loriana Juchem 

13. Jacson Cristiano Jung 

14. Aline Vanessa Scain 

15. Laísa Dttmann Jarske Quintella 

SUPLENTES POR ORDEM CLASSIFICATÓRIA – DOUTORADO 

1. Daiane Riva de Almeida 

2. Marcelo Wüst 

3. Aline de Sena Damian 

4. Franciani Simonet 

5. Rafaela Flores Romanini 

6. Jodélle Chagas Machado 

7. Antonio Carlos de Araujo Farias 

8. Abraão Lira Carvalho 

9. Tamise Garcia de Andrade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORIENTAÇÕES PARA A MATRÍCULA 

• Documentação para Matrícula: Pedimos que todos os selecionados atentem para a documentação 

obrigatória, conforme descrito no edital. A entrega desses documentos deverá ser feita entre os dias 

10/03/2026 e 17/03/2026, por meio do link: https://inscricaoposestrito.unisinos.br/login. 

• Período de Matrícula e chamada de Suplentes: A matrícula dos selecionados ocorrerá entre os dias 

20/03/2026 e 27/03/2026. Orientações detalhadas serão oferecidas previamente pelos orientadores e 

pela coordenação do curso. Após a divulgação da lista final de selecionados, no dia 11/03/2026, 

informações completas e específicas sobre a matrícula serão enviadas por e-mail. Após o período de 

matrícula, os candidatos suplentes serão chamados, implicando a não garantia de vaga para os 

candidatos.  

• Escolha da Forma de Pagamento e Contrato de Prestação de Serviços: No ato da matrícula, será 

necessário optar pela forma de pagamento e aceitar os termos do contrato de prestação de serviços 

educacionais. O modelo do contrato está disponível para consulta em 

www.unisinos.br/servicos/contratos-e-resolucoes. 

• DÚVIDAS: Fale com o Setor Comercial minhapos@unisinos.br ou pelo whatsapp: (51) 3037-9060.   
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